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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO X 

 

 

                                ITEM 1 

 

Ao:    Excelentíssimo  Auditor do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

   

           Nesta data, Encaminho a referida Prestação de Contas do Fundo de 

Previdência do Município de Brejão referente ao exercício de 2021, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em atendimento a Resolução 

TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 ANNY RAQUEL MAURICIO BARROS VIEIRA 

       GESTORA FUPREB 
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